
Câmara Municipal de Niterói​
Gabinete Vereadora Benny Briolly 

Acrescenta-se o Produto “DOSSIÊ MULHER” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 
para o quadriênio 2026/2029, no Programa NITERÓI POR ELAS , do Projeto de Lei 00361/2025. 

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa NITERÓI POR ELAS, do Projeto de Lei 000361/2025, 
conforme tabela abaixo:  

PROGRAMA:    NITERÓI POR ELAS 

TÍTULO DO PRODUTO:  DOSSIÊ MULHER 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
Instituir no âmbito do município de niterói a criação do dossiê mulher para fins de elaboração de políticas públicas de 

enfrentamento a violência contra mulher 

UNIDADE DE MEDIDA: Unidade ÓRGÃO GESTOR: 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 
MULHER 

AGENDA 
TRANSVERSAL: Mulheres, Niterói Jovem, Antirracista 

2026 2027 2028 2029 

Região Meta 
Física 

Valor estimado 
Meta Física 

Valor estimado 
Meta 
Física 

Valor estimado 
Meta 
Física 

Valor estimado 

Invest. Custeio Invest. Custeio Invest. Custeio Invest. Custeio 

1 

 
R$ 

2.000.000 

1 

 R$ 2.500.000 

1 

 R$ 3.000.000 

1 

 
R$ 

3.500.000 

Niterói 

    Leste 

    Norte 

    Oceânica 

    Pendotiba 

    Praias da Baia 

Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região. 

Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo: 

PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO: VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA: 

 CIDADE SEGURA E PROMOTORA DA PAZ R$ 11.000.000 



Câmara Municipal de Niterói​
Gabinete Vereadora Benny Briolly 

PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO: VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA: 

  
Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º. 

JUSTIFICATIVA:  

Nas últimas décadas, em especial desde a aprovação da Lei Maria da Penha, a sociedade brasileira avançou rumo ao reconhecimento da violência contra 
as mulheres como um problema de toda a sociedade e da responsabilidade do Estado em seu enfrentamento. Para um efetivo enfrentamento da violência 
contra as mulheres precisa-se do comprometimento do poder público na construção de políticas públicas desde à prevenção, com campanhas de 
conscientização sobre as diversas formas de violência, suas causas e direitos das mulheres, a inclusão deste debate nos sistemas de saúde e de educação 
e formação dos profissionais dessas áreas, até a valorização de políticas públicas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência. Diante 
disso, para um melhor planejamento das políticas públicas municipais, bem como ações de outros setores da sociedade no enfrentamento da violência 
contra as mulheres, é preciso a sistematização e análise dos dados sobre as mesmas, de forma a visibilizar a magnitude da violência vivenciada pelas 
mulheres da cidade de Niterói. A pesquisa Estupro no Brasil: uma radiografia segundo os dados da Saúde, produzida pelo Ipea, apontou que para cada caso 
registrado, 9 outros não passam pela delegacia. Logo, resta evidente a necessidade de produção de dados a partir de outras fontes e portas de entradas 
das políticas públicas para as mulheres. É preciso utilizar também como base as informações confiáveis produzidas e compartilhadas pelos diversos atores 
sociais envolvidos no atendimento destas mulheres, que muitas vezes não chegam à delegacia, mas são atendidas pelas políticas públicas municipais da 
área da saúde, assistência social, entre outras. Assim, a produção do Dossiê das Mulheres no âmbito do município de Niterói visibilizará periodicamente as 
estatísticas de violência contra as mulheres do município, a partir dos fontes das políticas públicas municipais, o que contribuirá para a construção de 
produção de políticas públicas intersetoriais e eficazes de acolhimento e proteção às mulheres em situação de violência. Bem como auxiliará na identificação 
de possíveis assimetrias entre regiões do município e/ou entre os diferentes perfis de mulheres, evidenciando as prioridades e enfoques de atuação do 
poder público municipal no atendimento às mesmas.                                                                                                                                                                                                             

                                          

                                                                                                                                                                                                                Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025. 


